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                                     ESTIMATIVA DE DESPESA 
 

 

 
AQUISIÇÃO DE HERBICIDAS E ADJUVANTE AGRÍCOLA DESTINADOS AO CONTROLE 

DE PLANTAS DANINHAS EM ÁREAS PÚBLICAS, VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, 

ÁREAS INSTITUCIONAIS E DEMAIS ESPAÇOS SOB A RESPONSABILIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, VISANDO À MANUTENÇÃO DA LIMPEZA, 

SEGURANÇA, VISIBILIDADE E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS. 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND PESQ. SITE 
BANCO DE 

PREÇO 
MÉDIA TOTAL 

1 

Herbicida não seletivo, pós-
emergente, à base de Glufosinato 
de Amônio, registrado no MAPA, 
destinado ao controle de plantas 

daninhas. 

700 LITROS R$ 85,50 R$ 31,44 R$ 58,47 R$ 40.929,00 

2 

Herbicida hormonal seletivo à base 
de 2,4-D, registrado no MAPA, 

destinado ao controle de plantas 
daninhas de folhas largas. 

500 LITROS R$ 30,00 R$ 40,99 R$ 35,50 R$ 17.750,00 

3 

Herbicida hormonal à base de 
Picloram + 2,4-D, registrado no 

MAPA, indicado para controle de 
plantas daninhas em áreas agrícolas 

e pastagens. 

300 LITROS R$ 79,00 R$ 39,55 R$ 59,28 R$ 17.784,00 

4 

Herbicida seletivo à base de 
Clorimurom-etílico, registrado no 
MAPA, indicado para controle pós-

emergente de plantas daninhas. 

20 KG R$ 185,50 R$ 206,98 R$ 196,24 R$ 3.924,80 

5 

Óleo mineral agrícola adjuvante 
para preparo de calda de 

pulverização, destinado a melhorar 
a eficiência e aderência dos 

defensivos agrícolas. 

300 LITROS R$ 33,90 R$ 23,38 R$ 28,64 R$ 8.592,00 

6 

Semente de abóbora tipo Menina 
Brasileira, acondicionada em 

embalagem contendo entre 2 g e 
10 g, com alto índice de 

germinação. 

50 Unidade R$ 11,50 R$ 7,47 R$ 9,49 R$ 474,50 

7 

Semente de alface americana, 
acondicionada em embalagem 

contendo entre 2 g e 10 g, com alto 
índice de germinação. 

50 Unidade R$ 9,50 R$ 7,11 R$ 8,31 R$ 415,50 

8 

Semente de capim braquiária, com 
elevado valor cultural (VC), 

certificada e registrada nos órgãos 
competentes. 

400 Kg R$ 35,00 R$ 32,51 R$ 33,76 R$ 13.504,00 



____ _____________________ 

             ESTADO DE GOIÁS 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU-GO 
                ADM: 2025/2028 

 

9 

Semente de cebolinha fina para 
tempero, acondicionada em 

embalagem contendo entre 2 g e 
10 g, com alto índice de 

germinação. 

50 Unidade R$ 7,99 R$ 7,24 R$ 7,62 R$ 381,00 

10 

Semente de cenoura, 
acondicionada em embalagem 

contendo entre 2 g e 10 g, com alto 
índice de germinação. 

50 Unidade R$ 6,17 R$ 7,50 R$ 6,84 R$ 342,00 

11 

Semente de coentro português, 
acondicionada em embalagem 

contendo entre 2 g e 10 g, com alto 
índice de germinação. 

50 Unidade R$ 6,99 R$ 7,50 R$ 7,25 R$ 362,50 

12 

Semente de couve manteiga, 
acondicionada em embalagem 

contendo entre 2 g e 10 g, com alto 
índice de germinação. 

50 Unidade R$ 6,17 R$ 6,75 R$ 6,46 R$ 323,00 

13 

Semente de jiló comprido verde-
claro, acondicionada em 

embalagem contendo entre 2 g e 
10 g, com alto índice de 

germinação. 

50 Unidade R$ 6,99 R$ 5,87 R$ 6,43 R$ 321,50 

14 

Semente de milho, com alto índice 
de germinação e pureza, 

devidamente certificada e 
registrada nos órgãos competentes. 

400 Kg R$ 28,99 R$ 27,04 R$ 28,02 R$ 11.208,00 

15 

Semente de quiabo tipo Santa Cruz, 
acondicionada em embalagem 

contendo entre 2 g e 10 g, com alto 
índice de germinação. 

50 Unidade R$ 5,89 R$ 6,98 R$ 6,44 R$ 322,00 

16 

Semente de tomate tipo saladete, 
acondicionada em embalagem 

contendo entre 2 g e 10 g, com alto 
índice de germinação. 

50 Unidade R$ 6,17 R$ 7,01 R$ 6,59 R$ 329,50 

17 

Semente de capim Andropogon 
(Andropogon gayanus), com alto 

valor cultural (VC) e qualidade 
agronômica. 

400 KG R$ 37,00 R$ 25,63 R$ 31,32 R$ 12.528,00 

       

R$ 129.491,30 
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   Em cumprimento ao art. 18, inciso IV, da Lei 14.133/21 e art. 7º, inciso IX, alínea “a”, da Instrução 

Normativa n. 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, o   subscritor declara que 

a estimativa de despesa de  HERBICIDAS E ADJUVANTES AGRÍCOLAS;  é a seguinte: 

Para definição dos valores estimados desta contratação foi levado em consideração os preços 

obtidos através do parâmetro descrito no art. 23, § 1º, inciso II, III, da Lei 14.133/21, em que as cotações 

anexas são parte integrante deste termo, onde contam as fontes de referências utilizadas. 

    

                                                                                                Uruaçu (GO), 02 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 
   CARLOS DE ALMEIDA MASCARENHAS NETO                                              EUCLIDES DONISETE GUIMARÃES 

             (RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO)                                                             (RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO)  


